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PROJETO DE LEI 01-00024/2021 do Vereador Toninho Vespoli (PSOL)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas em todos os CEISs,
EMEIS e EMEFs no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de brinquedotecas nos
Centros de Educação Infantil da rede direta, nas Escolas Municipais de Educação Infantil e nas
Escolas Municipais de Ensino Fundamental no âmbito do Município de São Paulo.

Art.  2º  -  Entende-se  por  brinquedoteca  o  espaço  utilizado  para  o  uso  e
desenvolvimento de jogos e brinquedos,  podendo ser organizado em várias seções para o
exercício da leitura, da narração de histórias, da criação de brinquedos, teatros e atividades
afins.

Art.  3º  -  A  brinquedoteca  da  Unidade  Escolar  será  planejada  e  coordenada  pela
coordenação pedagógica da mesma.

Art. 4º - São objetivos da brinquedoteca:

I - Promover um espaço educativo e pedagógico dos educandos, enquanto laboratório
de análise, núcleo de apoio pedagógico e intervenção no processo de aprendizagem;

II - Oportunizar um trabalho multidisciplinar entre as áreas do conhecimento e entre
alunos e professores da Unidade Escolar;

III - Proporcionar um espaço em que os educandos tenham oportunidade de aprender a
brincar, participar, desenvolver a inteligência, a criatividade e a sociabilidade;

Art.  5º - Os trabalhos deverão ser realizados em grupos divididos de acordo com a
faixa etária, e coordenados, preferencialmente, pelo professor do grupo.

Art.  6º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Às Comissões competentes.
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